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GABINETE DA VEREADORA
ANA KELI PEREIRA DA CONCEIÇÃO
E.E.E.M LIBERDADE


REQUERIMENTO N° 99/2024. 

Autor: Ana Keli Pereira da Conceição 
Assunto: Programa de renda mínima para mulheres vítimas de violência doméstica que estão na casa abrigo.
		
Senhor Presidente, Senhores Vereadores,

 
A Vereadora que este subscreve requer que, depois de ouvido o plenário desta Casa de Leis, na forma do art. 174, inciso V e VII do Regimento Interno, que seja encaminhado ofício ao Senhor Prefeito Municipal de Marabá e a Secretaria Municipal de Assistência Social, com a seguinte solicitação: Programa de renda mínima para mulheres vítimas de violência doméstica que estão na casa abrigo.
Justificativa
 
[bookmark: _GoBack]A solicitação mencionada acima visa garantir uma renda mínima de um salário mínimo às mulheres vítimas de violência doméstica que possuem baixa renda que estão em situação de acolhimento na casa abrigo. Esse recurso visa garantir pagamentos de despesas com alimentação e aluguel, destaca-se o fato, que muitas dessas mulheres estão acompanhadas de filhos menores de idade, o que torna essa medida extremamente necessária e urgente. Diante do exposto, apresento esta proposição.
	
  	Marabá, 19 de novembro de 2024. 
 
________________________________________
Ana Keli Pereira da Conceição
Vereadora Jovem
Rodovia Transamazônica, Av. Hiléia – Agropólis do INCRA
Marabá – Pará – Cep: 68502-100
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